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PROJETO DE LEI Nº 0557/2022  

Em, 26 de outubro de 2022 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM ÓRGÃOS PÚBLICOS 
E PRIVADOS, INFORMANDO QUE RACISMO, 
INJÚRIA RACIAL E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 
SÃO CONDUTAS TIPIFICADAS  COMO CRIME, 
PODENDO SER PUNIDAS, NA FORMA DA LEI.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Fica obrigatório, no âmbito do Município de Cabo Frio, afixar cartaz 

informativo sobre crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, nos seguintes 
estabelecimentos:  

 
I - hotéis, motéis, pensões, pousadas e outros que prestem serviços de 

hospedagem;  
 
II - restaurantes, bares, lanchonetes e similares;  
 
III - casas noturnas de qualquer natureza;  
 
IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam 

eventos com entrada paga;  
 
V - agências de viagens, locais de transportes de massa;  
 
VI - postos de serviços de autoatendimento, postos de abastecimento de veículos e 

demais locais de acesso público;  
 
VII - prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos municipais;  
 
VIII - repartições públicas diretas e indiretas, escolas, centros de ensino superior, 

hospitais, centros de saúde, delegacias de polícia, unidades do judiciário e demais locais 
públicos de intensa movimentação de pessoas.  

 
Artigo 2º - Fica assegurada ao cidadão a publicidade da Lei Federal nº 7.716, de 5 

de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, 
através de cartazes afixados em locais de fácil acesso, com leitura nítida e que permitam 
aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu significado.  
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Artigo 3º - O cartaz referido no artigo 1º deverá obedecer às seguintes 

especificações: 

  

I - ter, no mínimo, a dimensão de 28 cm de largura por 21 cm de altura;  

 

II - ser afixado em local visível, de preferência na área destinada à entrada de 

clientes e usuários dos serviços públicos;  

 

III - conter a seguinte informação: "Discriminação por raça ou cor é crime, 

previsto na Lei Federal nº 7.716, de 05.01.1989, podendo o infrator responder 

criminalmente pelo ato praticado. Denuncie ligando para o Disque 181." 

 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Artigo 5º - O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo 

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.  

 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2022. 
 
 

VANDERSON BENTO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Por mais que nosso ordenamento jurídico busque garantir a igualdade entre os 
povos, o racismo é um processo histórico que permeia a sociedade brasileira e 
Cabofriense até hoje. Uma prova disso é o contraste explícito entre o perfil da 
população brasileira e sua representatividade no Congresso. 

Enquanto a maior parte dos habitantes é negra (54%), quase todos (96%) os 
parlamentares são brancos. Outro dado relevante da violência contra a população negra 
é que a cada 23 minutos um jovem negro é assassinado no 

Brasil. 
Por mais que o debate e o combate tenham evoluído – tanto com a criação de 

novas leis e políticas públicas, quanto com a conscientização sobre como o racismo é 
um elemento que integra a organização econômica e política das sociedades – é 
discutindo e debatendo pontos de vista que caminhamos rumo a uma sociedade que não 
tolere o racismo. 

As manifestações que aconteceram no fim de maio de 2020 após a morte de João 
Pedro, no Rio, e George Floyd, nos EUA, mostram como o racismo e a violência 
precisam ser debatidos e enfrentados. Precisamos entender que fazemos parte do  
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 sistema racista, e é preciso que conversemos e denunciemos a respeito, pois o silêncio 

nos torna responsável por sua manutenção. A 
aprovação e implementação de ações afirmativas como esta nada mais são que 

reparação histórica. 
Com a Lei Federal n. 7.716/1989, o racismo se tornou crime inafiançável e 

imprescritível com pena de reclusão de até cinco anos. Isso significa, por exemplo, que 
alguém que impede uma pessoa de entrar num estabelecimento ou xinga alguém por 
esta pessoa ser negra deve ser punido. E, a fim de tornar público os preceitos dessa lei, 
este Projeto de Lei determina a afixação de 

cartaz em órgãos públicos e privados, informando que racismo, injúria racial e 
discriminação racial são crimes. 

Diante disso, colocamos a presente proposição para análise desta Casa do Povo, 
reafirmando nossos votos de perfeita estima e distinta consideração. 
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